
 

                                                                                                                                             

PORTARIA Nº 160 - GP 
 

 

   KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicente, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e de acordo com o constante 

nos Processos nºs 12606/94 e 46828/21; 

 

Considerando a importância da participação social na 

construção e aprimoramento das políticas públicas no Município,  

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Instituir o Fórum Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência a ser realizado no dia 24 de setembro de 2021 das 13 às 18 

horas, na sede da UNIBR - União Brasileira Educacional, situada na Av. 

Capitão Mor de Aguiar, n° 798, Centro, São Vicente.  

 

Capítulo I – Dos Objetivos 
 

Art. 2º - São objetivos deste Fórum: 

 

I - debater temas relevantes para o campo da pessoa com 

deficiência, assim como os avanços e desafios da Política Nacional para a 

Pessoa com Deficiência, na perspectiva de sua efetivação; 

II - sensibilizar a sociedade brasileira para os direitos da 

população com deficiência; 

III - mobilizar a população do Município ou da Região, 

especialmente a parcela que possui alguma deficiência, para a conquista do 

direito à vida com dignidade; 

IV - fortalecer o compromisso dos diversos setores da 

sociedade e do governo com o atendimento, a defesa e a garantia dos direitos da 

pessoa com deficiência, indicando prioridades de atuação para os órgãos 

governamentais, nas três esferas de governo; 

V - avaliar a implementação e a efetivação da Política 

Nacional para a Pessoa com Deficiência, nas esferas de governo federal, 

estaduais, do Distrito Federal e municipais. 

VI - eleger 4 (quatro) delegados para a V Conferência 

Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência de São Paulo. 
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Capítulo II – Do Temário e da Dinâmica 
 

Art. 3º - O Fórum Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência de São Vicente, pautado de acordo com as orientações gerais do 

Conselho Estadual para Assuntos da Pessoa com Deficiência do Estado de São 

Paulo – CEAPCD, tem como tema central: "Cenário Atual e Futuro na 

Implementação dos Direitos das Pessoas com Deficiência.” e será discutido a 

partir dos seguintes eixos temáticos, organizados em grupos de trabalho:  

 

I – estratégicas para manter e aprimorar o controle social 

assegurada a participação das pessoas com deficiência; 

II – garantia de acesso das pessoas com deficiência às 

políticas públicas;  

III – financiamento das políticas públicas da pessoa com 

deficiência; 

IV – direito e Acessibilidade e  

V – desafios para comunicação universal. 

 

Art. 4º - Cada grupo de trabalho elegerá um Coordenador 

que terá a função de presidir a reunião, dinamizar as discussões, controlar o 

tempo e estimular a participação de todos os membros do grupo e um Relator, 

que apresentará o tema e sintetizará as conclusões do grupo. 

 

Art. 5º - As deliberações do grupo de trabalho serão 

aprovadas por maioria simples, no grupo e serão sintetizados, transcritas e lidas 

pelo relator em Plenária final para aprovação.  

 

Capítulo III - Das Inscrições 
 

Art. 6° - As inscrições serão abertas a população, e serão 

realizadas exclusivamente em formato online através do link 

http://conselhoestadual.sedpcd.sp.gov.br/, no período de 15 a 20 de setembro.  

 

Paragrafo único - Será aceito o limite máximo de até 100 

participantes.  
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Art. 7° - Caso as inscrições ultrapassem o limite máximo da 

capacidade de participantes, serão deferidas as inscrições prioritariamente das 

pessoas com deficiência.   
 

 

Capítulo IV – Da escolha dos delegados  

 
 

Art. 8º - Serão considerados delegados do Fórum, com 

direito a voz e voto, todos os participantes que se credenciarem no momento da 

inscrição; 

 

Art. 9º - Para as vagas de Delegados à V Conferência 

Estadual dos Direitos das Pessoas com Deficiência de São Paulo somente 

poderão concorrer Conselheiros do COMDEF – São Vicente, pessoas com 

deficiência e pessoas que atuem em serviços ou entidades de atendimento direto 

ou indireto a pessoas com deficiência instalados no Município, observando-se a 

paridade entre representantes Governamentais e da Sociedade Civil. 

 

Parágrafo único - A inscrição para o concurso de vagas 

acima se dará perante a mesa de credenciamento até o horário de início da 

plenária de aprovação de propostas. 

 

Capitulo V – Da Plenária Final 

 

Art. 10 - A Plenária final terá por objetivos: 

 

I - apreciar e submeter à votação as propostas e moções 

apresentadas; 

II - apresentar e eleger os Delegados representantes 

governamentais e da sociedade civil que irão participar da V Conferência 

Estadual dos Direitos das Pessoas com Deficiência de São Paulo. 

  

Capítulo VI - Da Comissão Organizadora 
 

Art. 11 - A Comissão Organizadora Municipal terá as 

seguintes atribuições: 
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a) promover a realização do Fórum Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência do município de São Vicente - SP; 

b) orientar o processo de organização do Fórum, com base no 

tema central e nos eixos temáticos, e elaborar os documentos e instrumentos 

técnicos que subsidiarão os debates nos grupos de trabalho; 

c) definir critérios e modalidades de participação e os prazos, 

procedimentos e instrumentos de inscrição dos participantes; 

d) dirimir qualquer dúvida ou casos omissos não previstos 

nesta Portaria.  

 

Art. 12 - A Secretaria Municipal de Planejamento, em 

conjunto com a Comissão Organizadora dará o suporte técnico e administrativo 

necessário para a realização do Fórum.  

 

Capítulo VII - Do Cronograma 

  

Período de Inscrição De 15 a 20 de setembro de 2021 

Divulgação das 

inscrições deferidas e 

indeferidas 

15 de setembro de 2021 

Realização do Fórum e 

Escolha dos delegados 

para V Conferência 

Estadual 

24 de setembro de 2021 

Publicação do resultado 

em Diário Oficial 

29 de setembro de 2021 

 

 

Registre-se e cumpra-se. 
 

 

São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, Cellula 

Mater da Nacionalidade, em 14 de setembro de 2021. 

 

 

 

                               KAYO AMADO 

                                            Prefeito Municipal             
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CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA 

                        Criado pela Lei nº. 282-A de 03 de novembro de 1994 

comdefsv@hotmail.com 

 

 
REGIMENTO DO FÓRUM MUNICIPAL DOS  

DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE SÃO VICENTE 

Capítulo I – Dos Objetivos 

Art. 1º – O Fórum Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de São 
Vicente, dando cumprimento a Portaria nº. 160 de 14/09/21 e atendendo a 

convocação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
COMDEF, reunir-se á no dia 24/09/2021 a partir das 13h00, nas dependências 
da UNIBR, na Rua Sorocabana, 59 – Centro – São Vicente, com os seguintes 
objetivos: 
I – Mobilizar e promover o debate sobre os direitos e necessidades das 
pessoas com deficiência junto ao poder público e a sociedade civil organizada; 
II – Discutir e levantar diretrizes para a elaboração de políticas públicas, 
principalmente de âmbito municipal e a nível estadual e nacional a respeito da 
PCD; 
III – Eleger os delegados para a V Conferência Estadual dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência de São Paulo, conforme Regimento. 
  

Capítulo II – Do Temário e da Dinâmica 

Art. 2º - O Fórum Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de São 

Vicente, doravante designada apenas como FÓRUM, de acordo com 
orientações gerais do Conselho Estadual para Assuntos da Pessoa com 
Deficiência do Estado de São Paulo – CEAPcD,  para a V Conferência 
Estadual dos Direitos das Pessoas com Deficiência de São Paulo, tem como 
tema central: "Cenário Atual e Futuro na Implementação dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência.” e será discutida a partir dos seguintes eixos 

temáticos:  
I – Estratégicas para manter e aprimorar o controle social assegurada à 
participação das pessoas com deficiência; 
II – Garantia de acesso das pessoas com deficiência às políticas públicas;  
III – Financiamento das políticas públicas da pessoa com deficiência; 
IV – Direito e Acessibilidade e  
V – Desafios para comunicação universal. 
 
Art. 3º – Os grupos de trabalho serão separados por Eixo Temático, de acordo 
com a escolha feita pelo delegado no momento do credenciamento conforme 
vagas da sala.  
 

Capítulo III – Dos Membros 

Art. 4º – Serão considerados DELEGADOS do Fórum, com direito a voz e voto, 

todos os participantes que se credenciarem no momento da inscrição; 
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Parágrafo único: São considerados Delegados Natos os Conselheiros 
Titulares e Suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência – COMDEF de São Vicente.   
Art. 5º – Os participantes, por ordem e mediante prévia inscrição à mesa 

diretora dos trabalhos, podem manifestar-se verbalmente, durante o período de 
debates com questões pertinentes ao tema. 
Art. 6º - Para as vagas de Delegados a V Conferência Estadual dos Direitos 
das Pessoas com Deficiência de São Paulo somente poderão concorrer 
conselheiros do COMDEF – São Vicente, pessoas com deficiência e pessoas 
que atuem em serviços ou entidades de atendimento direto ou indireto a 
pessoas com deficiência instalados no Município, observando-se a paridade 
entre representantes Governamentais e da Sociedade Civil. 
Parágrafo único: a inscrição para o concurso acima se dará perante a mesa 
de credenciamento até o horário de inicio da plenária de aprovação de 
propostas. 
  
 

Capítulo IV – Grupos de Trabalho 

Art. 7º – Os grupos de trabalhos serão organizados da seguinte forma: 
Grupo 1: Estratégicas para manter e aprimorar o controle social assegurada à 
participação das pessoas com deficiência e desafios para comunicação 
universal; 
Grupo 2: Garantia de acesso das pessoas com deficiência às políticas públicas 
e  financiamento das políticas públicas da pessoa com deficiência; 
Grupo 3: Direito e Acessibilidade. 
Parágrafo único: O participante se inscreverá no Grupo de Trabalho de seu 

interesse, respeitado número de vagas por grupo, designadas a partir do 
numero total de participantes do Fórum. 
Art. 8º – Cada grupo de trabalho elegerá um Coordenador que terá a função de 
presidir a reunião, dinamizar as discussões, controlar o tempo e estimular a 
participação de todos os membros do grupo, e um Relator que apresentará o 
tema e sintetizará as conclusões do grupo. 
Art. 9º – As deliberações do grupo de trabalho serão aprovadas em maioria 
simples, no grupo e serão sintetizados, transcritas e lidas pelo relator em 
plenária final para serem aprovadas.  
 

Capitulo V – Da Plenária Final 
Art. 10º – A plenária final terá por objetivos: 
I. apreciar e submeter à votação as propostas e moções apresentadas; 
II. apresentar e eleger os Delegados representantes governamentais e da 
sociedade civil que irão participar da V Conferência Estadual dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência de São Paulo. 
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Art. 11º – A mesa coordenadora da plenária final apresentará a conclusão das 
propostas aprovadas nos grupos, assegurando-se à plenária o direito de 
solicitar exame em destaque a qualquer um dos pontos. 
I. os pontos que não forem destacados serão considerados aprovados por 
unanimidade; 
II. as propostas de alteração do relatório final deverão ser encaminhadas por 
escrito à mesa coordenadora que as submeterá à apreciação da plenária por 
ordem de chegada; 
III. os propositores de destaque terão 2 minutos, no máximo, para defesa da 
proposta; 
IV. no caso de discordância do destaque apresentado, os participantes poderão 
apresentar outro ou defender a manutenção do texto, também contando com 
02 minutos para exposição; 
V. a aprovação das propostas dar-se-á por maioria simples, seja por 
amostragem ou contagem dos votos dos participantes; 
VI. durante o período de votação estará vedada a manifestação, por questão 
de ordem; 
VII. encerrada a votação dos destaques do relatório final, o coordenador da 
mesa procederá à leitura das moções apresentadas, facultando-se o tempo 
máximo de 2 minutos aos participantes que queiram manifestar-se 
contrariamente à moção, e o mesmo a quem queira a manutenção. 
 

Capítulo VI – Das Disposições Finais 

Art. 12º – Este regimento, elaborado pela Comissão Organizadora e aprovado 

pelo COMDEF, será disponibilizado no site da Prefeitura para consulta. 
Art. 13º – Sempre que houver descumprimento do presente regimento interno, 

assegura-se aos participantes o direito de levantar questões de ordem. 
Art. 14º – Os casos omissos e não previstos neste Regimento serão sempre 

resolvidos pela comissão organizadora do Fórum.  
 
 
São Vicente, 20/08/2021. 
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ATA DO FORUM MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIENCIA 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um foi 
realizado o Fórum Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência nas 
dependências da UNIBR, sito a Rua Sorocabana, 59, Centro São Vicente/SP, 
seguindo as normativas enviadas pelo Conselho Estadual para Assuntos da 
Pessoa com Deficiência para que o município possa participar da V 
Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência de São Paulo. O 
Fórum iniciou-se as 13h00 com a inscrição dos participantes, momento no qual 
os mesmos informam o eixo temático que gostaria de participar para 
elaboração das propostas que serão enviadas à V Conferência Estadual dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência de São Paulo. Após este momento tivemos 
o inicio do evento com a presença das autoridades relacionadas Vice-Prefeita 
Sandra Conti, dos vereadores Jefferson Cezarolli e Jabá, do Secretário de 
Assistência Social Leandro Valença, da Secretária de Planejamento e Assuntos 
Metropolitanos Talita Correa Santos, do Coordenador de Reabilitação Rodrigo 
Januário representando a Secretaria de Saúde e da Presidente do Comdef 
Joana Cristina Lopes de Carvalho, a qual iniciou o Fórum agradecendo a 
presença de todos, ressaltando a importância deste momento e desejando a 
todos uma tarde produtiva de trabalho, em seqüência as autoridades supra 
citadas tiveram a palavra e todos novamente ressaltaram a importância do 
evento. Após este momento inicia-se a palestra do Mestre Márcio Rodrigues 
dos Santos com o tema Cenário Atual e Futuro na Implementação dos Direitos 
das Pessoas com deficiência – Políticas Públicas do Desenvolvimento da 
Cidadania da Pessoa com Deficiência, com o termino da palestra os 
participantes foram direcionados para os eixos temáticos pré inscritos Sala 1 
Estratégias para manter e aprimorar o controle social assegurada a 
participação das pessoas com deficiência e Desafios para comunicação 
universal sendo coordenada por Maria Aparecida Pontes Ferreira Fernandez, 
Lucia Edivania Lela Schissato, Solange Leal; Sala 2 Garantia do acesso das 
pessoas com deficiência às políticas públicas e Financiamento das políticas 
públicas da pessoa com deficiência, sendo coordenada por Glaucia M. C. 
Mattos Marinho, Valéria Eugênia de Alvarenga Simões, Alcione de Araujo 
Simões Sala 3 Direito e Acessibilidade, sendo coordenada por Luciana 

Gushiken, Ariane Gonçalves Calabria, Maria Aparecida Miguel Machado, Ireni 
Souza de Oliveira, as salas também contaram com o apoio técnico dos 
funcionários da SEPLAN realizando a compilação dos dados. As propostas 
elaboradas foram: Sala 1 sendo discutidos os Eixos Temáticos 1 e 5, 
propostas 1. Realização de eventos onde são divulgados esses espaços. 
Realizar divulgação em massa na mídia e redes sociais. 2. Necessidade de 
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ampliação e reestruturação dos espaços que atendem a pessoa com 
deficiência. 3. Ampliação desses profissionais dentro da rede de ensino de São 
Vicente. 4. Criação do Fundo Municipal da pessoa com deficiência. 5. 

Aquisição de materiais adaptados para todos os tipos de deficiência, em todas 
as áreas. 6. Criação de uma coordenadoria municipal para tratar da pessoa 
com deficiência vinculado ao gabinete. 7. Criação de um setor especifico nas 
Delegacias. 8.  Ampliar a oferta de capacitação e cursos para pessoas que 
possam trabalhar com a pessoa com deficiência. 9. Realizar parcerias entre 
Estado e Município para que haja continuidade nas ações realizadas no 
município para a criança e o jovem com deficiência. 10. Ofertar bolsas para 
realização de cursos de especialização para os profissionais que trabalhem na 
área de inclusão. 11. Ampliação de bolsas e divulgação das mesmas. 12. 
Realização de capacitação contínua por parte do poder público. 13. Criar 

sistema integrado entre todas as áreas do município para conhecimento do 
histórico da pessoa com deficiência. 14. Realização de capacitação contínua 
por parte do poder público. 15. Criar sistema integrado entre todas as áreas do 
Estado para conhecimento do histórico da pessoa com deficiência. 16. 
Realização de capacitação contínua por parte do poder público. 17. Inserir a 
linguagem de libras e braile na grade curricular escolar. Na Sala 1 foram 

votadas como prioritárias para envio a V Conferência Estadual dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de São Paulo as seguintes propostas EIXO 1 – 
ESFERA MUNICIPAL 1. Necessidade de ampliação e reestruturação dos 
espaços que atendem a pessoa com deficiência e 2. Criação de uma 

coordenadoria municipal para tratar da pessoa com deficiência vinculado ao 
gabinete. ESFERA ESTADUAL 1. Ampliar a oferta de capacitação e cursos 
para pessoas que possam trabalhar com a pessoa com deficiência e 2. 
Realizar parcerias entre Estado e Município para que haja continuidade nas 
ações realizadas no município para a criança e o jovem com deficiência. 
ESFERA FEDERAL 1. Ofertar bolsas para realização de cursos de 
especialização para os profissionais que trabalhem na área de inclusão e 2. 
Ampliação de bolsas e divulgação das mesmas. EIXO 5 – ESFERA 
MUNICIPAL 1. Realização de capacitação contínua por parte do poder público 
e 2. Criar sistema integrado entre todas as áreas do município para 
conhecimento do histórico da pessoa com deficiência. ESFERA ESTADUAL 1. 
Realização de capacitação contínua por parte do poder público e 2.  Criar 

sistema integrado entre todas as áreas do Estado para conhecimento do 
histórico da pessoa com deficiência. ESFERA FEDERAL 1. Realização de 
capacitação contínua por parte do poder público. 2. Inserir a linguagem de 
libras e braile na grade curricular escolar. Na sala 2 sendo discutidos os Eixos 
Temáticos 2 e 3, propostas 1. Integração das bases de dados para extração 
de informações das PPs, 2. Ampliar o processo de educação inclusiva nos 
ambientes escolares. 3. Ampliação de profissionais especializados em 
educação inclusiva nas escolas. Ligação maior entre a escola e a família. 
Reuniões periódicas entre pais e professores para diálogo a respeito do 
desenvolvimento da criança. Abertura da escola com familiares. 4. Formação 
continuada para instrumentos e metodologias de inclusão dentro do ambiente 
escolar. 5. Central de Libras que possibilite o canal de comunicação para 
pessoas com deficiência em consultas públicas. 6. Criação de espaço para 

troca de experiências entre as instituições do município, que permitam um 
trabalho conjunto de capacitação e esforço conjunto para melhor atendimento 



das pessoas com deficiência nos serviços e atendimentos públicos. 7. Criação 

de uma rede no município que possa trabalhar em conjunto em prol do avanço 
das políticas públicas. 8. Casa dos Conselhos para que COMDEF possa 
também estar mais integrado com demais Conselhos. 9. Ampliação da 
capacidade de atendimento de reabilitação no município; Processo de inclusão 
nas unidades de ensino. 10. Parcerias privadas (através de incentivos fiscais) 
para ampliação de atividades desportivas. 11. Proposta de vinculação das 

multas das vagas exclusivas para Fundo que financie políticas de esporte e 
lazer. 12. Criação de um Fundo especifico de políticas das pessoas com 
deficiência. Na Sala 2 foram votadas como prioritárias para envio a V 
Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência de São Paulo as 
seguintes propostas EIXO 2  – ESFERA MUNICIPAL/ESTADUAL/FEDERAL 
1. Integração das bases de dados para extração de informações das PPs e 2. 
Ampliar o processo de educação inclusiva nos ambientes escolares. EIXO 3 – 
ESFERA MUNICIPAL/ESTADUAL/FEDERAL 1. Parcerias privadas (através 
de incentivos fiscais) para ampliação de atividades desportivas e 2. Criação de 
um Fundo especifico de políticas das pessoas com deficiência. Na sala 3 
sendo discutido o Eixo Temático 4, propostas 1. Formação de todos os 
servidores que possuem acesso à unidade escolar tenham curso para 
atendimento à pessoa com deficiência, tanto servidores públicos quanto os 
funcionários terceirizados. 2. Capacitação dos profissionais e nas praças e 
equipamentos esportivos para acessibilidade das pessoas com deficiência. 3. 
Criação de Caps na área continental e/ou ampliação do existente. 4. 

Dimensionamento e ampliação de RH dos CRAS na área continental para 
realização do CADUnico para pessoas com deficiência. 5. Construção de 
escolas com acessibilidade, com escolas térreas. 6. Criação de centro de 
atendimento com metodologia ABA e PEDIASUIT para crianças com TEA e 
dificuldade motora. 7. Capacitação para as famílias para que aprendam os 
cuidados básicos para pessoas com deficiência no programa Melhor em Casa. 
8. Ampliar a fiscalização dos estabelecimentos públicos e privados (comércios) 
e orientar as novas construções. 9. Obrigar as empresas terceirizadas com 

contratos com a Prefeitura a inserir cota para pessoas com deficiência e 
fiscalizar e controlar o cumprimento de cotas. 10. Centro de Convivência para 

pessoas com deficiência, com oficinas de cultura, lazer e capacitação 
profissional. 11. Todo funcionário público que atenda ao público tenha 
capacitação ao curso de libras. 12. Ampliar o atendimento no esporte em 
relação à estrutura física e o profissional de educação física tivesse um 
profissional de apoio, pode ser um estagiário, parceria com faculdades. 13. 
Aumentar as vagas reservadas nos ônibus (hoje só tem uma vaga para pessoa 
com deficiência física) e maior cuidado com elevadores dos ônibus. 14. 
Aumentar as vagas reservadas nos ônibus (deficiente visual com cachorro, 
deficiente físico com cadeira de rodas, mobilidade reduzida) e maior cuidado 
com elevadores dos ônibus. 15. Capacitação dos motoristas de ônibus para 
que entendam a importância da acessibilidade. 16.  Unificar as carteirinhas 

para pessoa com deficiência no transporte público e ampliar a validade para 
quem tem deficiência permanente mediante apenas prova de vida a cada 
determinado período de tempo. 17. Conjuntos habitacionais (CDHU) com 
apartamentos no térreo ou primeiro andar exclusivos para idosos e pessoas 
com deficiência totalmente acessíveis e adaptados e continuem reservados 
mesmo quando não haja no momento da entrega pessoas com deficiência 



mediante obrigação e não só preferência. 18. Necessidade de um Centro 
Especializado de Reabilitação II. 19. Psicóloga que pudesse amparar as 

professoras para conversar com as famílias que não aceitam o diagnóstico. 20. 
Conjuntos habitacionais (Governo Federal) com apartamentos no térreo ou 
primeiro andar exclusivos para idosos e pessoas com deficiência totalmente 
acessíveis. 21. BPC para pessoas com deficiência independente da renda ou 

ampliação da renda per capta (1 salário), pois os PCDs necessitam realizar 
gastos maiores para ter maior acesso à educação, à saúde, ao esporte, na 
infraestrutura em casa (alterar a LOAS)  . 22. Facilitação no acesso às isenções 
fiscais para compra de veículos e outros bens móveis. Na Sala 3 foram votadas 

como prioritárias para envio a V Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência de São Paulo as seguintes propostas EIXO 4  – ESFERA 
MUNICIPAL 1. Criação de centro de atendimento com metodologia ABA e 
PEDIASUIT para crianças com TEA e dificuldade motora e 2. Todo funcionário 
público que atenda ao público tenha capacitação ao curso de libras. ESFERA 
ESTADUAL 1. Unificar as carteirinhas para pessoa com deficiência no 

transporte público e ampliar a validade para quem tem deficiência permanente 
mediante apenas prova de vida a cada determinado período de tempo e 2. 

Aumentar as vagas reservadas nos ônibus (deficiente visual com cachorro, 
deficiente físico com cadeira de rodas, mobilidade reduzida) e maior cuidado 
com elevadores dos ônibus. ESFERA FEDERAL 1. BPC para pessoas com 
deficiência independente da renda ou ampliação da renda per capta (1 salário), 
pois os PCDs necessitam realizar gastos maiores para ter maior acesso à 
educação, à saúde, ao esporte, na infraestrutura em casa (alterar a LOAS) e 2. 

Facilitação no acesso às isenções fiscais para compra de veículos e outros 
bens móveis. Após o encerramento dos eixos temáticos abrimos a mesa para 
inscrição dos participantes que queiram ser candidato à Delegado Estadual, 
tivemos os seguintes inscritos Sociedade Civil Ariane Gonçalves Calabria 

(Representante da Pessoa com Deficiência), Solange Leal (Representante da 
Pessoa com Deficiência), Ulisses Caruso Garavatti (Representante da Pessoa 
com Deficiência), Beatriz Dantas Menezes (Representante da Pessoa com 
Deficiência), Fábio Luiz da Silva (Representante Associação a Mais Brasil), 
Flávio Martinho da Costa (Representante da Associação NUMEC), Aluisio 
Ferreira da Silva Filho (Lukas Shinaider) (Representante Pessoas com 
Deficiência), pelo Poder Publico se inscreveram os participantes Marcos 
Roubeto Fernando de Almeida, Joana Cristina Lopes de Carvalho, Luciana 
Gushiken e Maria Aparecida Pontes Ferreira Fernandez. Em seguida abrimos a 
plenária geral com a leitura e aprovação das propostas pré definidas nas salas 
e eixos. Ficando assim as propostas eleitas para envio ao município e a V 
Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência de São 
Paulo EIXO 1 – ESFERA MUNICIPAL 1. Necessidade de ampliação e 
reestruturação dos espaços que atendem a pessoa com deficiência e 2. 

Criação de uma coordenadoria municipal para tratar da pessoa com deficiência 
vinculado ao gabinete. ESFERA ESTADUAL 1. Ampliar a oferta de 

capacitação e cursos para pessoas que possam trabalhar com a pessoa com 
deficiência e 2. Realizar parcerias entre Estado e Município para que haja 

continuidade nas ações realizadas no município para a criança e o jovem com 
deficiência. ESFERA FEDERAL 1. Ofertar bolsas para realização de cursos de 
especialização para os profissionais que trabalhem na área de inclusão e 2. 
Ampliação de bolsas e divulgação das mesmas. EIXO 2 – ESFERA 



MUNICIPAL/ESTADUAL/FEDERAL 1. Integração das bases de dados para 
extração de informações das PPs e 2. Ampliar o processo de educação 
inclusiva nos ambientes escolares. EIXO 3 – ESFERA 
MUNICIPAL/ESTADUAL/FEDERAL 1. Parcerias privadas (através de 
incentivos fiscais) para ampliação de atividades desportivas e 2. Criação de um 
Fundo especifico de políticas das pessoas com deficiência. EIXO 4  – ESFERA 
MUNICIPAL 1. Criação de centro de atendimento com metodologia ABA e 
PEDIASUIT para crianças com TEA e dificuldade motora e 2. Todo funcionário 
público que atenda ao público tenha capacitação ao curso de libras. ESFERA 
ESTADUAL 1. Unificar as carteirinhas para pessoa com deficiência no 
transporte público e ampliar a validade para quem tem deficiência permanente 
mediante apenas prova de vida a cada determinado período de tempo e 2. 
Aumentar as vagas reservadas nos ônibus (deficiente visual com cachorro, 
deficiente físico com cadeira de rodas, mobilidade reduzida) e maior cuidado 
com elevadores dos ônibus. ESFERA FEDERAL 1. BPC para pessoas com 

deficiência independente da renda ou ampliação da renda per capta (1 salário), 
pois os PCDs necessitam realizar gastos maiores para ter maior acesso à 
educação, à saúde, ao esporte, na infraestrutura em casa (alterar a LOAS) e 2. 
Facilitação no acesso às isenções fiscais para compra de veículos e outros 
bens móveis. EIXO 5 – ESFERA MUNICIPAL 1. Realização de capacitação 
contínua por parte do poder público e 2. Criar sistema integrado entre todas as 

áreas do município para conhecimento do histórico da pessoa com deficiência. 
ESFERA ESTADUAL 1. Realização de capacitação contínua por parte do 
poder público e 2.  Criar sistema integrado entre todas as áreas do Estado para 
conhecimento do histórico da pessoa com deficiência. ESFERA FEDERAL 1. 
Realização de capacitação contínua por parte do poder público. 2. Inserir a 
linguagem de libras e braile na grade curricular escolar. Encerrando esta fase 
de leitura e aprovação das propostas seguimos com a votação para Delegados, 
os candidatos inscritos tiveram 02 minutos para apresentação, após a Senhora 
Glaucia M. C. Mattos Marinho explicou como será o processo eleitoral, ou seja, 
cada eleitor inscrito no Fórum terá o direito a votar em apenas um candidato e 
a contagem dos votos será mediante apresentação e recolhimento do crachá 
individual de cada um. O resultado final foi  Sociedade Civil  eleitos Srª Ariane 
Gonçalves Calabria com 09 Votos (titular), Srª Solange Leal com 08 votos 
(titular), Ulisses Caruso Garavatti com 06 votos (1º suplente), Beatriz Dantas 
Menezes com 05 votos (2º suplente), Fábio Luiz da Silva com 03 votos, Flávio 
Martinho da Costa com 03 votos e Aluisio Ferreira da Silva Filho (Lukas 
Shinaider) com 01 voto, pelo Poder Publico tivemos 04 inscritos ficando como 
titulares Srº Marcos Roubeto Fernando de Almeida, e a Srª Joana Cristina 
Lopes de Carvalho e suplentes 1ª suplente Luciana Gushiken e 2ª suplente 
Maria Aparecida Pontes Ferreira Fernandez. Sem mais a ser declarado o 
Fórum é encerrado pela Presidente do COMDEF Joana Cristina Lopes de 
Carvalho que assina o presente documento. São Vicente, 24/09/2021.  
 
 
 
 
 

Joana Cristina Lopes de Carvalho 
Presidente 


























